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JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 001/2025 

INEXIGIBILIDADE Nº 001/2025 

OBJETO: Contratação dos serviços de assessoria e consultoria jurídica, 

elaboração de pareceres quando solicitados, acompanhamento processual, e 

demais orientações jurídicas solicitadas, bem como para dar suporte técnico 

jurídico ao departamento de licitações e contratos. 

BASE LEGAL: Art. 74, inciso III, alínea “c” da lei 14.133/21. 

 

 

1. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

O objeto pretendido pela Administração e ora processado se caracteriza 

em hipótese inexigibilidade, amparado no art. 74, inciso III, alínea c, da Lei Federal 

nº 14.133/2021, com as justificativas presentes nos autos. 

 

Conforme o art. 74, inciso III, da Lei Federal nº 14.133/2021 é inexigível a 

licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: contratação dos 

seguintes serviços técnicos especializados de natureza predominantemente 

intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a 

inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação: c) assessorias ou 

consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias. 

 

O professor Joel de Menezes Niebuhr defende a interpretação no sentido 

de que a redação do inc. III do artigo 74 da Lei n.º 14.133/2021 não permite 

compreender que todo e qualquer serviço de natureza predominantemente 

intelectual possa ser contratado por meio de inexigibilidade de licitação, e que 

bastaria apenas a demonstração da notoriedade do contratado. (NIEBUHR, Joel de 

Menezes et al., Nova lei de licitações e contratos administrativos. 2ª ed. Curitiba: 

Zênite, 2021, p. 45). 

 

De modo que, ainda que não nominada expressamente, nas 

inexigibilidades reconhecidas com fundamento na Lei nº 14.133/2021, a 

singularidade do objeto deverá ser considerada como pressuposto para a escolha do 

profissional ou empresa contratada dotada de notória especialização, de modo que 

será necessário demonstrar que o trabalho especializado será essencial à plena 

satisfação do objeto do contrato. Logo, para serviços em que esta especialização 

não se faz necessária, a licitação é de rigor. 
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O professor Ronny Charles Lopes de Torres leciona que (TORRES, 

Ronny Charles Lopes de. Leis de licitações públicas comentadas. 12ª ed., rev., ampl. 

e atual. São Paulo: Editora Juspodivm, 2021, p. 399): 

 

“Na prática, a singularidade sempre foi um requisito de definição tormentosa, 

que oscilava de acordo com o intérprete, existindo quem equivocadamente a 

confundisse com um requisito subjetivo, relacionado ao fornecedor; na 

verdade, tratava-se de um requisito objetivo, relacionado ao serviço. O serviço 

precisava ser singular, não o fornecedor. Nada obstante, é importante destacar 

que a Lei n.º 14.133/2021 suprimiu esta exigência. A singularidade do serviço 

não é um requisito necessário na aplicação desta hipótese de inexigibilidade 

para contratação de serviços técnicos especializados, no regime da Lei n.º 

14.133/2021. Tento em vista a evidente supressão deste requisito, pelo 

legislador, não deve o intérprete ignorar este fato para sublimar a vontade do 

legislador, impondo a sua. Nessa feita, a contratação de serviços técnicos 

especializados de natureza predominantemente intelectual com profissionais 

ou empresas de notória especialização por inexigibilidade, com lastro no inciso 

III do artigo 74, não impõe a demonstração de que o serviço é singular.". 

 

No caso aqui analisado, confirma-se que a inviabilidade da competição 

dos serviços técnicos especializados em assessoria e consultoria jurídica, 

elaboração de pareceres quando solicitados, acompanhamento processual, e 

demais orientações jurídicas solicitadas, bem como para dar suporte técnico 

jurídico ao departamento de licitações e contratos da Câmara Municipal de Nova 

Santa Rita-PI decorre de alguns fatores:  como a complexidade que envolve o agir 

do gestor público, onde não se mostra razoável exigir que o faça, sem o 

aconselhamento técnico de alguém que detenha sua confiança, motivo pelo qual é 

fundamental a contratação dos serviços especializados de assessoria e consultoria 

jurídica, para  nortear os gestores e todos os membros na correta aplicação da lei 

além de trazer segurança jurídica para as contratações públicas.   

 

Além de tudo, também contribui para inviabilizar certames que 

necessitam de um lapso temporal maior, mais complexos e demorados de licitação, 

vez que a o Departamento necessita do suporte de Técnico Jurídico para que não 

haja uma paralisação nos novos procedimentos licitatórios. 

 

2. CONTRATADO 

 

Marcelo Onofre Advogados Associados, pessoa jurídica, inscrito no 

CNPJ n° 28.075.344/0001-89, representado pelo Sr. Marcelo Onofre Araújo 

Rodrigues, Advogado, OAB/PI nº 13.658, com endereço profissional situado na 
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Travessa Ministro Pedro Borges, nº 393, Bairro Centro, na Cidade de São João do 

Piauí-PI. 

 

3. NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO 

 

A notória especialização do profissional ou da empresa para fins de 

contratação pela Administração Pública está delimitada na Lei de Licitações (art. 74, 

§ 3º), objetivamente o legislador prestigiou a notória especialização decorrente de 

diversas fontes do saber tais como: desempenho anterior, estudos, experiências, 

aparelhamento e equipe técnica. O que possibilita amplo rol documental apto a 

atestar/certificar a notória especialização almejada na lei. Encontra-se em tal 

disposição normativa, conforme se pode notar, a base legal para a efetivação da 

contratação direta com arrimo na especialização notória do prestador, decorrente 

esta do nível de qualificação e de capacitação que se presta, de modo indiscutível, a 

diferenciá-lo dos demais profissionais que operam em determinada área ou 

segmento de mercado, dando-lhe uma inquestionável condição diferenciada. 

 

No caso concreto, o profissional é especialista em Gestão Pública 

pela UFPI/UAPI, especialista em Direito Administrativo e Constitucional, Pós-

graduado em Direito Público Municipal e Eleitoral, o que induz amplos 

conhecimentos na área objeto da contratação.   

 

4. RAZÃO DA ESCOLHA  

 

Situado o problema e comprovada a inviabilidade de competição, a 

Administração se vê na contingência de agir rapidamente, logo no início do 

exercício de 2025, para cumprir com a correta aplicação da lei evitando qualquer 

tipo de interrupção nos procedimentos licitatório novos e correntes. 

 

A nova Lei de licitações Públicas faculta aos gestores a possibilidade de 

escolher quais empresas ou profissionais podem prestar serviços de melhor 

qualidade em situações específicas, dessa forma os artigos 72 e 74 permitem a 

contratação direta, dispensando ou inexigindo a competição através de 

procedimento licitatório. 

 

Assim, reconhece a lei que as contratações de assessorias ou 

consultorias técnicas configuram situações em que a competição pode se tornar 

inviável, permitindo a contração direta dos profissionais ou empresas com notória 

especialização que melhor atendam às necessidades da administração pública. 
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Observando a conjuntura a inviabilidade de competição para a 

contratação da empresa Marcelo Onofre Advogados Associados, torna-se 

indiscutível devido fato de não haver uma forma de comparação entre profissionais 

que prestam serviços de assessoria e consultoria, sem inteirar-se sobre qual deles 

possui melhores condições técnicas de abarcar os resultados exigidos pela gestão 

pública. Por essa razão, é requisito essencial para contratação dos serviços 

técnicos especializados a confiança depositada pelo gestor no profissional que ele 

deseja contratar e não o preço aplicado na contratação ou qualquer outra 

possibilidade. 

 

Diante das premissas apresentadas e dos limites que a própria lei faculta 

de forma discricionária aos gestores em determinar quais empresas ou 

profissionais podem prestar serviços de melhor qualidade em situações 

específicas, tendo em vista que estes poderão ser prejudicados ao se utilizarem de 

serviços de má qualidade, por essa razão, que os serviços prestados pela empresa 

Marcelo Onofre Advogados Associados, além de dispor da confiança da gestão 

atual em face de sua atuação, é fundamental para auxiliar no perfeito 

funcionamento da Câmara Municipal de Nova Santa Rita. 

 

5. DA JUSTIFICATIVA DE PREÇO 

 

Nos termos do art. 23, §4º, da Lei nº 14.133/21, a melhor forma de 

avaliar a razoabilidade do preço em contratações por inexigibilidade não é 

necessariamente a pesquisa do preço de mercado em sentido amplo, mas sim a 

análise do histórico de preços praticados pela mesma empresa em contratos 

firmados com outros órgãos da Administração Pública. 

 

Para prestação dos serviços técnicos acima mencionados, a empresa 

apresentou proposta de preços no valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), 

valor esse que será pago em 12 (doze) parcelas mensais. 

 

Ao analisar o valor da proposta e as notas fiscais emitidas para outros 

contratantes, principalmente daqueles do porte do município de Floriano-PI e 

Câmara Municipal de São João do Piauí-PI, no período de até 1 (um) ano anterior à 

data desta contratação, observamos que o valor da proposta está compatível com o 

preço praticado no mercado. 

 

Portanto, considerando a natureza do serviço e a sua compatibilidade 

com os preços praticados para outros órgãos públicos, posso concluir que a 

proposta apresentada não contém custos em descompasso com o mercado, sendo 

perfeitamente adequada, às necessidades e capacidade financeira da Câmara. 
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湯藍弼鶏群護憲金網肯簸韓清純一部

6, CONCLUSAO

Po「 tudo aqui exposto, COnStata-Se que O atO da contrata9各O direta pela

moda!idade de inexigib輔ade do esc「it6「io MARCELO ONOFRE ADVO隼AロO軍

ASSOC看ADOS, Pa「a a PreStagaO de servi9OS de assessoria e consultoria juridica, e

ju「idicamente perfeito, uma VeZ P「aticado com total observancia dos eIementos

tradicionaImente 「econhecidos como necessarios pa「a garanti「 Sua Validade e

eficacia: O atributo da competencia (PO「que P輪ticado na confo「midade da

COmPetenCia atribuida ao Presidente da C急mara Municipal; a fo「ma (PO「que Obedece

a todos os comandos contidos na Lei no 14,133/21); O O馴eto (Servi9OS晦Cnico§

especializados em assesso「ia jurfdica); a finaiidade (da「 §uPOrte胎Cnico ju「idico ao

departamento de licita96es e contratos),

Nova Santa Rita-PI, 06 de janei「O de 2025

Presidenfe da C含mara Municipat de Nova Santa Rita _ P営
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